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LEI N2 6.617, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.018 
Proj. Lei n• 121/ 18 - Autoria: Prefei to Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS : 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 2.315.000,00 (dois milhões trezentos e quinze mil 
reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

06. 
06.14. 
06.14.01 . 
04.122.0002.2.056 
(107) 449051 
06.14 .05. 
(390) 319016 

FEMA-FUNDAÇÃO EDUC.DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
FEMA-FUNDAÇÃO EDUC.DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Obras e Instalações .... .............. .. .. .............. ... R$ 2.205 .000,00 
INSTITUTO MUNIC.ENSINO SUPERIOR DE ASSIS 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ... ........ ............... .... R$ 110.000.00 
Total ..... ............................. .. ................. .................... .... ...... R$ 2.315.000,00 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

06. 
06.14 . 
06.14.01. 
04.122.0002.2.056 
(1j 31901 1 
(66) 339039 
(111 ) 449052 
06.14.05. 
12.364.0076.2.056 
(372) 319011 
(387) 319013 
(482) 449052 

FEMA-FUNDAÇÃO EDUC.DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
FEMA-FUNDAÇÃO EDUC.DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
AD MINISTRAÇÃO GERAL 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civi l.................. .... .. .. R$ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... ... R$ 
Equipamentos e Material Permanente ...... ............ ..... .. .. R$ 
INSTITUTO MUNIC.ENSINO SUPERIOR DE ASSIS 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 

200 .000,00 
500 .000,00 
200 000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil ...... .................... .. ..... R$ 500 .000.00 
Obrigações Patronais ... ...................................... .. .. .. ................ R$ 500 .000.00 
Equipamentos e Material Permanente ........................ .. ........ !...!R-"!.$----.:4!..!1-'>1.5~. 00>!.\0w,OOo!.l< 
Total .............................. ............... ........ .................... .... ...... R$ 2.315.000,00 

Art. 32 - Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo liA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias , exercíc io de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.31 9 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1 º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de Dezembro de 2.018. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Administração, em 20 de Dezembro de 2.018. 
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